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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gesetz  Nr.  5.648  vom  11.  Dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches  Eigentum,  eines  Organs  des  Bundesministeriums  für  Wirtschaft  der  Bundesrepublik
Brasilien, welches Amtsblatt alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches
Eigentum in Brasilien, einschliesslich Warenzeichen und Patente, ebenso wie auch Übertragunsverträge
von Technologie und Computerprogrammen als Urheberrecht, veröffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2725 de 28 de março de 2023. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000004-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Rondônia 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cacau em amêndoas - Theobroma cacao 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: O contorno da limitação espacial desta IG é 
representada pela totalidade do estado de Rondônia, com seus 52 municípios, a seguir: Alta 
Floresta D'Oeste, Ariquemes, Cabixi, Cacoal, Cerejeiras, Colorado do Oeste, Corumbiara, 
Costa Marques, Espigão D'Oeste, Guajará-Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Machadinho D'Oeste, Nova 
Brasilândia D'Oeste, Ouro Preto do Oeste, Pimenta Bueno, Porto Velho, Presidente Médici, 
Rio Crespo, Rolim de Moura, Santa Luzia D'Oeste, Vilhena, São Miguel do Guaporé, Nova 
Mamoré, Alvorada D'Oeste, Alto Alegre dos Parecis, Alto Paraíso, Buritis, Novo Horizonte 
do Oeste, Cacaulândia, Campo Novo de Rondônia, Candeias do Jamari, Castanheiras, 
Chupinguaia, Cujubim, Governador Jorge Teixeira, Itapuã do Oeste, Ministro Andreazza, 
Mirante da Serra, Monte Negro, Nova União, Parecis, Pimenteiras do Oeste, Primavera de 
Rondônia, São Felipe D'Oeste, São Francisco do Guaporé, Seringueiras, Teixeirópolis, 
Theobroma, Urupá, Vale do Anari e Vale do Paraíso. 
 
DATA DO DEPÓSITO: 24/06/2022 
REQUERENTE: CACAURON - ASSOCIAÇÃO DOS CACAUICULTORES E 
CHOCOLATEIROS DE RONDÔNIA 
PROCURADOR: AGUINALDO JOSÉ DE LIMA 
 
DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “RONDÔNIA” para o produto CACAU EM AMÊNDOAS - THEOBROMA CACAO, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei 

n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR 

nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220055208 de 24 de junho de 2022, recebendo o 

nº BR402022000004-9.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2712 de 27 

de dezembro de 2022, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

No que se refere ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), verificou-se que não 

há a indicação da composição específica do Conselho Regulador, nos termos do item 7.1.2 do 

Manual de Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - Estrutura de 

Controle). Observou-se que o art. 40 do Estatuto Social apresentado contém a devida 

indicação. No entanto, sendo o CET o documento orientador da utilização da IG, abrangendo 

inclusive os produtores não associados, considera-se relevante que a composição da estrutura 

de controle seja nele transcrita. Ainda, cabe ressaltar que a ata de aprovação do Estatuto 

Social e do CET apresenta composição diferente para o mesmo Conselho: enquanto o Estatuto 

estabelece que são 4 membros além de Presidente e Vice, a ata estabelece que são 6. Dessa 
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1 Cerejeiras, Guajará-Mirim, Rio Crespo, Vilhena, Alto Alegre dos Parecis, Novo Horizonte do Oeste, Castanheiras, Chupinguaia, 
Pimenteiras do Oeste, São Francisco do Guaporé, Seringueiras. 

 

forma, é necessário que tal divergência seja esclarecida e que a composição de fato seja 

estabelecida no CET.  

Ainda em relação ao CET, observou-se que o item 4, que trata das sanções e 

penalidades, não indicou de forma específica quais as sanções que cabem em quais tipos de 

infrações. Considera-se que essa correlação é fundamental para fins de controle do uso da IG. 

Observe que será necessário reapresentar a ata registrada que aprovar as alterações 

do documento, devidamente acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os 

presentes é produtor de cacau. 

Quanto à Declaração de Estabelecimento de Produtores na Área Delimitada, cabe 

observar preliminarmente que foi considerado, para fins de economia processual, o 

documento apresentado em cumprimento de exigência, que apresenta as mesmas informações 

que o Modelo II (formulário padrão do INPI), sendo a declaração feita pelo Presidente da 

associação e a listagem de produtores elaborada pela EMATER – RO. Dito isso, notou-se que 

alguns municípios não constam do referido documento1, sendo necessário esclarecer tal 

ausência ou reapresentar declaração em que constem produtores em todos os municípios que 

fazem parte da área delimitada, nos termos do item 7.1.5 do Manual de Indicações 

Geográficas (7.1.5 Comprovação da legitimidade do requerente, “f”). 

Por fim, a documentação apresentada para fins de comprovação dos requisitos da 

Indicação de Procedência (IP) somada a sua representação gráfica suscitaram dúvidas em 

relação ao nome geográfico requerido. Isso porque, no que se refere à representação, há a 

presença de um nome geográfico (Rondônia) e de um gentílico (Amazônico), o que não é 

permitido de acordo com o item 3.2 do Manual de Indicações Geográficas (Orientações gerais 

para a escolha do nome geográfico). Já no que diz respeito à documentação comprobatória, 

existem diversas ocorrências relacionando o produto cacau aos termos “Rondônia”, 

“amazônico” e “da Amazônia”.  

Assim, é necessário esclarecer se “cacau amazônico” é um tipo, uma variedade, uma 

expressão de uso comum para descrever o produto objeto da IG ou se o termo “amazônico”, 

nesse caso, visa apenas a indicar a procedência do produto. Nesse último caso, é necessário 

que ele seja retirado da representação gráfica da IG que, conforme explicado acima, só poderá 

conter um nome geográfico ou um gentílico.  
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3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET contendo: 

a. a composição específica do Conselho Regulador 

b. a correlação entre as infrações e as sanções possíveis de serem aplicadas em 

cada caso. 

2) Reapresente a ata registrada que aprovar as alterações do CET, devidamente 

acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é produtor de 

cacau; 

3) Reapresente a Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada, de modo que haja 

produtores em toda a área delimitada da IG. Alternativamente, esclareça por que não 

foram indicados produtores de alguns municípios; 

4) Esclareça se a expressão “cacau amazônico” se refere a um tipo de produto ou apenas 

a sua procedência. Alternativamente, reapresente a representação gráfica da IG 

removendo a expressão e mantendo, tão somente, o nome geográfico “Rondônia”. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 
diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 
04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 
de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem 
dúvidas acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 
mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR 
nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 
independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 
não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2725 de 28 de março de 2023 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000006-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Feijó 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Açaí 

REPRESENTAÇÃO: 

  

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Feijó, do Estado do Acre. 

DATA DO DEPÓSITO: 25 de julho de 2022 

REQUERENTE: Cooperativa de Produtores, Coletores e Batedores de Açaí de Feijó - 

COOPERAÇAÍ FEIJÓ 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “FEIJÓ” para o produto AÇAÍ, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220065279 de 25 de julho de 2022, recebendo o nº 

BR402022000006-5.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2714 de 10 

de janeiro de 2023, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

De início, nota-se que há divergência na razão social do requerente do registro. 

Enquanto o formulário de requerimento indica que o requerente é “Cooperativa de Produtores, 

Coletores e Batedores de Açaí de Feijó - COOPERAÇAÍ FEIJÓ”, o estatuto social apresentado 

através da petição n° 870220106920 de 18/11/2022 exibe outra denominação, a saber, 

“Cooperativa de Produtores, Coletores e Batedores de Açaí de Feijó – AÇAICOOP FEIJÓ. 

Ademais, no caderno de especificações técnicas, , apresentado as fls. 5 a 17 da petição de n° 

870220065279 de 25/07/2022 consta “Cooperativa de Coletores e Batedores de Açaí de Feijó 

- Cooperaçaí – Feijó”, ou seja, uma terceira nomenclatura e a mesma presente no instrumento 

oficial que delimita a área geográfica. Considerando que o requerente é a entidade que age como 
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intermediário entre o INPI e os produtores ou prestadores de serviço é necessário que fique 

claro qual a entidade que está assumindo esse papel. Assim, o requerente deve esclarecer a 

divergência e comprovar sua real razão social, aquela que será atrelada a IG requerida. Também 

é necessária a reapresentação da documentação divergente devidamente corrigida, registrada e 

com a respectiva ata de aprovação das alterações de Estatuto Social e caderno de especificações 

técnicas, se for o caso(ver exigência 1). 

Ainda quanto ao caderno de especificações técnicas, verificou-se que o art. 9º, VII, 

define que “a pessoa jurídica só poderá utilizar a representação gráfica e figurativa da IP se 

obtiver a aprovação de seu uso perante o Conselho Regulador da COOPERAÇAÍ-FEIJÓ”. 

Considerando que todos os usuários da IG devem se submeter ao controle definido (art. 15 da 

Portaria/INPI/PR n.º 04, de 12 de janeiro de 2022), parece inapropriado limitar às pessoas 

jurídicas a disposição do art. 9º, VII do caderno de especificações técnicas. Assim, esclareça 

por que apenas as pessoas jurídicas são mencionadas, e, se for o caso, acrescente ao texto do 

dispositivo jurídico mencionado as “pessoas físicas” (ver exigência 2.1).  

Por sua vez, o art. 10, que dispõe sobre a descrição do processo de produção de açaí, 

apenas elenca as etapas, sem qualquer detalhamento ou informação sobre como tais etapas 

devem ser realizadas. O parágrafo único desse artigo define que “o detalhamento das fases de 

produção e processamento supracitadas seguirão a legislação vigente, as regras de Boas Práticas 

Agrícolas e de Boas Práticas de Fabricação atualizadas e o plano de controle da Indicação 

Geográfica”. Contudo, nenhum desses regramentos foi apresentado, o que deixa a descrição do 

processo de produção do açaí extremamente concisa e genérica. Dessa forma, faz-se necessário 

detalhar as etapas tidas como específicas, conforme item 7.1.2, item “d”, do Manual de 

Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - Descrição do processo de 

extração, produção ou fabricação do produto ou de prestação do serviço, para pedidos de 

registro de IP) (ver exigência 2.2). 

Além disso, não há, no art. 11 do caderno de especificações técnicas, a indicação da 

composição específica do Conselho Regulador, nos termos do item 7.1.2 do Manual de 

Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - Estrutura de Controle). 

Observou-se que o art. 61 do Estatuto Social apresentado através da petição n° 870220106920 

de 18/11/2022 contém a devida indicação. No entanto, sendo o CET o documento orientador 

da utilização da IG, abrangendo inclusive os produtores não associados, torna-se necessário  

que a composição da estrutura de controle seja nele transcrita (ver exigência 2.3). 

Cabe reforçar que, conforme art. 16, V, “d” da Portaria INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro 

de 2022, deve ser apresentada a ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação das 
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alterações do caderno de especificações técnicas, acompanhada de lista de presença com 

indicação de quais dentre os presentes são produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido 

pela Indicação Geográfica (ver exigência 2.4). 

Por fim, devem ser apresentadas maiores comprovações de que o nome geográfico 

“Feijó” se tornou conhecido como centro produtor de açaí. O documento denominado “Dossiê 

de notoriedade da indicação de procedência “Feijó” para o açaí” apresenta uma compilação de 

entrevistas com residentes na localidade delimitada e ainda dados do festival ali realizado, além 

de citar diversas normas legislativas as fls. 159 e 160 da petição de n° 870220065279 de 

25/07/2023. No entanto, tais documentos apresentados não são suficientes para fins de 

comprovação. Cumpre ressaltar que tal documentação deve ser advinda de diferentes fontes, e 

não de apenas uma única origem, considerando o disposto no §4º do art. 9º da Portaria INPI/PR 

nº 04/22. E ainda conforme o item 7.1.6 do Manual de indicações geográficas (Documentos que 

comprovem que o nome geográfico se tornou conhecido, no caso de IP), entende-se por 

diferentes fontes documentos de diferentes autores, dentre os quais: obras literárias (livros, 

coletâneas, enciclopédias), artísticas (músicas, quadros, ilustrações) e científicas (artigos, 

trabalhos acadêmicos e científicos publicados em diferentes veículos); publicações em jornais, 

revistas e sítios eletrônicos; matérias veiculadas por meio de radiodifusão (televisão, rádio); 

fontes iconográficas (fotografias, rótulos, anúncios), dentre outros.  

Diante do exposto, existe a necessidade de novas comprovações de que o nome 

geográfico “Feijó” se tornou conhecido como centro de produção de açaí serem apresentadas  

(ver exigência 5). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Esclareça se a razão social do requerente do registro é “Cooperativa de Produtores, 

Coletores e Batedores de Açaí de Feijó - COOPERAÇAÍ FEIJÓ” ou “Cooperativa e 

Produtores, Coletores e Batedores de Açaí de Feijó – AÇAICOOP FEIJÓ ou 

“Cooperativa de Coletores e Batedores de Açaí de Feijó - Cooperaçaí – Feijó. Observe 

que toda a documentação deve ser compatível entre si, sendo necessária a 

reapresentação da documentação divergente devidamente corrigida, registrada e com a 

respectiva ata de aprovação das alterações de Estatuto Social e caderno de 

especificações técnicas, se for o caso.   

2) Com relação ao caderno de especificações técnicas: 
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2.1  Esclareça por que apenas as pessoas jurídicas são mencionadas em seu art. 9.º, VII 

e, se for o caso, acrescente ao texto do dispositivo jurídico mencionado as “pessoas 

físicas”. 

2.2 Apresente o detalhamento mencionado no parágrafo único do art. 10 assim como as 

etapas específicas do processo de produção de açaí, conforme item 7.1.2, item “d”, 

do Manual de Indicações Geográficas (Caderno de especificações técnicas - 

Descrição do processo de extração, produção ou fabricação do produto ou de 

prestação do serviço, para pedidos de registro de IP).  

2.3 Indique em seu art. 11 a composição do conselho regulador, replicando o disposto 

no art. 61 do estatuto social. 

2.4 Apresente a ata registrada da assembleia com a aprovação das alterações no caderno 

de especificações, acompanhada da lista de presença indicando quais dos signatários 

são produtores de açaí. 

3) Apresente maiores comprovações de que o nome geográfico “Feijó” se tornou 

conhecido como centro produtor de açaí. 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 

de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023 

Assinado digitalmente por: 

 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000024-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Inhamuns 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Algodão agroecológico (Gossypium hirsutum L.) 

REPRESENTAÇÃO: 

 
PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Tauá, Independência, 
Parambu, Boa Viagem e Novo Oriente, todos no Estado do Ceará. 

DATA DO DEPÓSITO: 23 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: Associação de Desenvolvimento Educacional e Cultural (ADEC) 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 
(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 
04/22. 
 
Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “INHAMUNS” para o produto ALGODÃO AGROECOLÓGICO (GOSSYPIUM 

HIRSUTUM L.), na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido 

no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220121565 de 23 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000024-3.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1 a 3; 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 4 a 16; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 199; 
 Estatuto Social registrado – fls. 17 a 33; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 34 a 42; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 43 a 46; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 47 a 60; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 61; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 62 a 97; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 99 a 189; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 190 a 198; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2. 
 Outros documentos:  

 Declaração de convocação dos associados da ADEC para Assembleia Geral 
Extraordinária – fl. 98. 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 20 de março de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 22 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“Inhamuns”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 24 de março de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2725 de 28 de março de 2023  

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000022-7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: AUTAZES 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: QUEIJO 

REPRESENTAÇÃO: 

 
 

 

PAÍS: BRASIL 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Autazes em sua totalidade e 

parcialidade dos municípios de Itacotiara, Careiro da Várzea, Careiro, Borba e Nova Olinda 

do Norte, todos do Estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 19 de dezembro de 2022 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DOS QUEIJOS DE AUTAZES 

PROCURADOR: Não possui 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 

04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “AUTAZES” para o produto QUEIJO, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220119303, de 19 de dezembro de 2022, 

recebendo o nº BR402022000022-7.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 1/3 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 4/17 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 18 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 19/55 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fl(s).56/61 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 56/61 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 56/61 e 170 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl(s). 171 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 62/67 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 68/118  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 119/168 

▪ Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2 

▪ Outros documentos:  

• Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ – fl.169 
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3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 17 de março de 2023 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 29 e não foram encontradas marcas registradas contendo o termo 

“AUTAZES”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2023. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

 

Suellen Costa Wargas 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1766526 

 

 

    

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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